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b) Entende-se que a expressão "na forma da ,e/ constante no item a),
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerrâmento).

c) As cópias deverão ser oÍiginárias do Livro
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo Slslema Público de
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressáo "na forma da leÍ'
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 2o do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digilais (assinatura digital), a

fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade juridica do
documento d ital

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçôes Normativas

(RFB n' 142012013 e RFB no í 594) que tratam do SlsÍema Público de
Escrituração Digital - SPED. Para maíores infomações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED- Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 50 das lnstruçóes Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo;

8.0-Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, dentro de prazo de validade;

8.1 -Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidáo ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessâo judicial
da recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020; ou homologação
do plano de recuperaçáo extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em
recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

9.0-DECLARAçÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

a)Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei no

8.21 3/1991 .

b)Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicadâ no DOU de 28110/1999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubrê, nem emprega menores de'16 (dezesseis) anos em
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OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de
2OO7, por meio da apresentaçáo de escrituraçáo contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
Art. 1o do Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 20í8
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trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

c)Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralid
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constit
Federal

I 0. í -Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

í0.2-Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a
apresentação dos originais náo-digitais;

10.3-Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade,
este deverá ser acompanhado de declaraÇão ou regulamentação do órgão emissor
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentaçâo,
o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessênta) dias, contados
a partir da data de sua emissão, quando sê tratar de documentos referentes à
habilitação fi scal e econômico-f inanceira.

10.5A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidóes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

10.6Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

10.74pós a vinculaçáo dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

10.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

1O.7.2 Alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não altêrem â substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçáo, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classiÍicaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
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10.í-Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte,
declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma
legal.

1o.4Eventual inabilitação do licilante será considerada para fins de apuração da
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos
de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei no 14.13312021.

i
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11 DOS RECURSOS
é'

1F11.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoei
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

11.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úte a.r

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposiçáo do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em
igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interessês

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaraçáo
de vencedor, sob pena de preclusão.

11.3.1 O tempo mínimo para maniÍestação da intenção de recurso será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
12.1.2 Salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 náo enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
12.1 .2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a
etapa competitiva; ou
12.1 .2.4 deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;
12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validâde de sua proposta;
12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinãr o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçáo;

Governo Municipol de Boturité/CE
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í2.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certam o à
prestar declaração falsa durante a licitação
12. í .5 fraudar a licitação
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu
em especial quando:

Y

z

,.

7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

12.4 As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor da proposta, respeitaráo o devido processo legal, obedecerão
ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.13312021.

1 3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na
forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

í 3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa.a a rcalizaçáo
do certame.

12.1
12.1

Entre Rios, Centro,

12.1.6.1 agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2 induzir deliberadamente e erro no julgamento;
12.1 .6.3 apresentar amostra falsificadâ ou dêtêriorada;

12.2.1 advertência;
12.2.2 mulla;
í 2.2.3 impedimento de licitar e contratar e
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
pêrante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art.
156, § 1o, daLei 14J3312021.

í2.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

'13 DA TMPUGNAÇÃO lO eOrrlt E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

Governo Municipol de Boturité/CE
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14 DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçáo, para as

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mêdiante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidâmente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a juslificativa apresentada seja aceita pela Administração.

'14.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a
rcalizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prâzo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í5. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

'15.1 .

culpa
Comete infração âdministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

'15.1 . l . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado peloia pregoeiro/a durante o
certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
náo mantiver a proposta em especial quando:

15.1 .2.1. não enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

Governo Municipol de Boturité/CE
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Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-sê nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133, de 2021.

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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@15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo c
especificações do edital;

o

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitaçáo
15.1.5. fraudar a licitação
15.'1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou dêteriorada;

AS

-..--FL)

ér

15.1.6.1
15.1.6.2
í 5.1.6.3

15.2. Com fulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados

15.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
conforme normas e orientaçôes dos órgáos de controle.

integridade,

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1: 11.1.2 e 11.1.2, a multa
será de 0,5% a í5% do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens '11.1 .4; 11.1 .5: 11.1.6: 11 .1 .7 e
í 1.1.8, a multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Polócio Entre Rios, Centro,Proço do
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15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.
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'15.5. As sanções de a
inidoneidade para licitar
à penalidade de multa.

dvertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interess
prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáve
em decorrência das infraçóes administrativas relacionadas nos itêns 11.1.1;11.1.2 e
1'1.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í5.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em deconência da prática das infrações dispostas nos itens
11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infraçóes administrativas
previstas nos itens 11.1.1: 11.1.2 e 1í. í.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lei n.o 14.13312021

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em asslnar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 1 1 .1 .3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do óÍgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.' 73 . de2022

í5.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à auloridade que tiver proÍerido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sançáo
de declaração de inidoneidade para licilar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prâzo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento,

15.13. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da
decisáo recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obÍigação de reparação integral dos danos causados.

Proço
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o16.1 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico

í6.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que rm

a rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranle a sessão pública
observaráo o horário de Brasília - DF.

16.4 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduÇão ou do resultado do processo licitatório.

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

í 6.8 O desatendimênto de exigências formais não essenciais náo importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

16.1oDúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitaçóes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. nov obbmnet. com. br.

16.1'1 Em caso de divergência entre disposições deste Editâl e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

,/

16.13Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2023@qmail.com

16.14lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

í 6. í 4. 1 ANEXO | - Termo de Referência;

Governo Municipol de Boturité/CE
Polócio Entre Rios, Centro,

16.120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Balurité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.qov.br/licitacao.php e no Portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municiDios-
I i c it aco e s. tc e. ce. qov. b r/.
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16.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declaraçóes;
t;4

c) Declaraçáo do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.7'--õã-
Constituiçáo Federal;

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal;

16.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

16. 14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Baturité - CE, 28 de outubro de 2024

Cicero Anto sa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS D DES GESTORAS DA PREFEITURA

TURITÉ/CEMUNICIP
iador

Governo Municipol de Boturite/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0
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I

I

na atividade econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em
grande parte, são instrumentos de realizaçáo de políticas públicas. Ngste sentido, um
planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmentê ;mais eficientes,
posto que a realização de estudos previamente delineados cbnduZ aoiconhecimento
de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor
qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. O presente
documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contrataçáo de solução que atenderá a necessidade abaixo
especificada. , i,:

:i1
2 - UNIDADES REQUISITANTES: Secretaria de Educação e Despútô,;e Gabinete do
Prefeito.

3 . DESCRIçÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AaUtStçÃO DE EQUTpAMENTOS elerRÔNtCOS DE TNFORMÁT|CA
E ACESSORIOS, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SEGRETARIA DA
EDUcAÇÃo, E GABTNETE Do pREFElro Do MuNtcípto DE BATLiÊtrE/cE.

4 - CLASSTFTCAçÃO DO OBJETO: EQUTPAMENTOS ELETRÔN|COS DE
INFORMÁTICA E ACESSORIOS, objeto da contratação, sáo considerados "comuns"
pois enquadram-se na classificação do art. 6', Xlll da Lei n" í4.133, de 2021, isto é,
sáo "aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaçóes usuais de mdrcadqr..:N aquisiçáo visa
atender as necessidades de diversas secretarias do município de Batuhté/CE.

s - DESCRIÇÃO Oa NECESSTDADE: A necessidade de AeUtStÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE TNFORMÁT|CA E ACESSORTOS, para atender
as diversas Secretarias do Município de Baturité/CE é crucial para garantir a
continuidade das atividades administrativas e operacionais de forma:eficiente e sem
interrupções. , i i!
5.1 A contratação é necessária para assegurar: : , ::i
a) Manutenção Regular: A aquisição desses itens é essencial para a MODENIZÁCAO
utilizadas nâs Secretarias, garantindo seu pleno funcionamento e prolongando sua
vidã útil. materiais necessários para o dia a dia da gestão pública.
b) Garantia da Qualidade: A utilização de suprimentos em conformidade com os
equipamentos presentes no acervo das unidades contratantes, assegura umâ melhor
qualidade de impressão, evitando problemas como manchasj Íalh:is.pir. baixa nitidez
nos documentos produzidos, o que é fundamental para a icomuhiàqÉo interna e

c) Atendimento às Demandas Administrativas: As Secretarias do Município dependem
e demais materiais essenciais para suas atividades cotidianas. A falta de suprimentos
adequados pode impactar diretamente na produtividade e eficiência dos.servidores.
d) Economia e Sustentabilidade: A aquisição planejada de suprimqntos de pode
contribuir para a redução de custos a longo prazo, evitando igasto_b'êi<cessivos com
manutenções corretivas emergenciais ou com a substituiçáô i jirematura de
equipamentos danificados.
e) Transparência e Eficiência na Gestáo Pública: Ao garantir o abastecimento
adequado de equipamentos e suprimentos das Secretarias Municipais, a

í - INTRODUçÃO: As contratações governamentais produzem significativo impa o

Governo Municipol de Boturité/CE j

5/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,Pro ço do Motriz,
62,760-000 - CNPJ no 0
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5.2 A ãquisição presentes no acervo das secretarias contratantes é fundamen ai para
garantir uma maior vida útil e integridade dos equipamentos em uso nas divêrsas ç
Secretarias do Município de Baturité/CE. Abaixo estão os principais pgntos a serem.z"
considerados: r !

a) Qualidade Garantida: Os suprimentos originais são desenvolvido's êSpecificamente
correspondentes, garantindo compatibilidade e desempenho adequádo. lsso assegura
resultados profissionais êm todos os documentos produzidos.
b) Preservaçáo dos Equipamentos: A utilização, evitando danos causâdos por peças
de baixa qualidade ou incompatíveis. Isso prolonga a vida útil das impressoras,
reduzindo a necessidade de manutenções corretivas frequentes oü substituiçôes

c) Redução de Problemas Técnicos: Suprimentos originaisi pasSaml por rigorosos
padrões de controle de qualidade, minimizando a ocorrência de problémas técnicos
como atolamentos de papel, vazamentos de tinta ou falhas na impressão. lsso resulta
em maior confiabilidade operacional e menor tempo de inatividade das impressoras.
d) Eficiência e Produtividade: Ao optar por suprimentos originais, as Secretarias do
Município garantem uma operação mals eficiente e produtiva, ,sem interrupções
causadas por peças genéricas que possam comprometer ojfluxo I dpl trabalho. lsso
impacta diretamente na realização das atividades diárias pom maior agilidade e
qualidade. ' :

e) Garantia do lnvestimento: lnvestir é garantir o retorno do investimento feito na
aquisiçáo dos equipamentos. Ao manter a integridade e desempenho dos dispositivos
com peças adequadas, a administração municipal assegura um uso. prolongado e
eficaz dos recursos disponíveis. i , i;ilt :1:
6 - DEMONS-TRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAEÃO lNq PLÂNO DE
CONTRATAÇOES ANUAL: A contratação pretendida está inserida no Plano de
Contratações Anual (PCA), com previsão para outubro de 2024 e alinhada com o
planejamento da administração.

À:lE N )ê

administração pública demonstra comprometimento com a trànspa
eficiência na realização de suas âtividades em benefício da população de Batu \,r$

7 - DESCRTçÃO DOS REOUTSTTOS DA CONTRATAçÃO: Em te gerais, alguns
requisitos comuns podem ser inclusos, os itens referentes a e§tal ldeVerão

idas emser cumpridos pelos fornecedores, de acordo com as es s,defin
edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidader por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislaçáo especíÍica sobre a qualidade e
especificação dos itens que serão entregues.
7.1 De maneira específica, para a aquisiçáo do objeto deste ETP; alguns requisitos
mínimos devem ser atendidos: I i : j

a) As contratadas deveráo entregar o objeto no prazo, em rerhess{ pàicelada, dentro
da padronização seguida pelos órgãos e conforme espeôificàções técnicas
estabelecidas no Termo de ReÍerência e requisitos de desempenho, quando da
solicitação da contratante, conforme estabelecido êm Ordem de Compras, nos
endereços especifi cados no instrumento convocatório.
b) As contratadas deverão fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresá o-ü instituiçáo de
qualquer natureza. i I;i, ,

c) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos 'oÊéracionais, tais
como fretes, impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistâs, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens e deverão ser apresentar os respectivos comprovantes, quando solícitados

Governo Municipol de Boturíté/CE
5/N, Palócio Entre Rios, Centro,
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d) As propostas das contratadas deverão ser redigidas em lÍngua portuguesa,
datilografada ou digitada, em
ressalvas, devendo a última folh
demais rubricadas pelo licitante

emendas, rasuras, entrelinhas Í

ntante legal.l
ital ou eletrôn
oevóá àinoa úq

(manual, dig tca
co

uma vra, sem
a ser assinada
ou seu represe

indicação do banco, número da conla e agência, para fins de pagamento.
e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, mod
dimensões, composições, tipo, fabricante, procedência e demais referências vincul
a contratada.
f) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
g) As contratadas deverão declarar que atendem aos requisitos dQ lrabilitação, e os
declarantes responderão pela veracidade das informações prestadaÉ,.íá forma da lei.
h) Será exigida a apresentação dos documentos de habilitaçào apêrla's pelor licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.
i) Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.
j) As empresas deverão atender aos regulamentos, com osi respéctiyos registros e
comprovaçóes oficiais. I :::
k) Cabe também considerar que, no fornecimento dos itens, deve iecair em solução
que ofereça desempenho profissional e baixo consumo de energia.
l) As contratadas devem oferecer suporte técnico pós-venda adequado para eventuais
problemas ou dúvidas relacionadas aos produtos adquiridos.
m) A contrataçáo deverá se dar através de pregão eletrônico. . _ ,

n) A contratação será por 12 (doze) meses, nalorma dos artigos 1O§ dei Lei n: 14.133,
de 2021. -: !::
o) Na presente contratação não serão admitidas a inAicaçáor de marcas,
características ou modelos.
p) Os equipamentos não devem apresentar avarias ou adulterações.
q) Os equipamentos devem ser entregues em embalagens originais, contendo a data,
número do lote de fabricação e prazo de validade. i ) . ,

r) Os bens deverão ser compatíveis com as tecnologias já em üso.,.i l: i

s) As contratadas deveráo fornecer, quando possuir, o manuai do u§uãiio ôom versão
em português dos bens.
t) Os bens deverão possuir garantia de, no mínimo 12 (doze) meses, quando não
especificado na descrição do item.
u) Os equipamentos deveráo possuir identificação clara do modelo do equipamento ou
certificaçáo equivalente Íornecida pelo INMETRO. i : .f ,
v) As contratadas deverão, quando for o caso, apresenta4 matÇriâ[ constituído e
embalado com critérios socioambientais vigentes deconentestda Léi nP 6.938, de 31
de agosto de 1981 que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e
regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar
para as exigências da Lei n.o'12.305, de 2 de agosto de 2010, que dispõe sobre a
Política de Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Leis Estaduais e Leis Municipais,
quando for o caso, no que couber. , i ,, i.
w) As contratadas deverão obedecer às Normas Brasileiras Rêgulameritadoras (NBR)
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicad (ABNT) I que tratam a
respeito do objeto da contratação.
x) Todos itens devem ser origínais, uma vez que deve ser mantida a integridade dos
equipamentos já em uso.
7.2 Em síntese, as contratadas deverão obedecer às regras estabelecidâs no edital de
licitaçáo, termo de referência, contrato ê proposta, bem como
documentos complementares, conforme o caso. I
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